
 

 

 

 

 

 
ATO DA COMISSÃO ELEITORAL 

ELEIÇÕES PARA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO DELIBERATIVO 
BIÊNIO 2019/2021 

 

 

A Comissão Eleitoral, constituída no dia 06 de maio de 2019 e que será dissolvida na 
cerimônia de posse, conforme artigo 66 do Estatuto, em reunião ocorrida nesta data, tendo em vista a 
incompatibilidade de concorrência concomitante aos órgãos da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e 
Conselho Fiscal, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder prazo até o dia 24 de junho, às 12hs, aos candidatos que apresentaram pedidos de inscrição 

para mais de um cargo, que se manifestem acerca de qual candidatura pretendem que seja homologada;  

 

Art. 2º - A não manifestação dos candidatos no prazo indicado implicará o indeferimento dos pedidos de 

inscrição apresentados.  
 
 

Brasília/DF, 19 de junho de 2019. 

 

 

 Tomás Werner Seferin  

 Presidente  

 

 

 

 

 

Djanilson Pinho Alves  Marco Sparano 

Membro  Membro 
 
   
 

  

  

 

Paulo Marcos Manella Cordeiro  Patrícia da Rocha Canuto 

Membro  Membro 

 


